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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5239/2026 DE 23 DE JANEIRO DE 2026
Declara de Utilidade Pública, para fins de Desapropriação amigável o Imóvel abaixo descrito e dá outras providências.

MAIQUEL ANDRIEL SECKLER BUTZKE, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, em exercício, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 57, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município e art. 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA:

  
 
Art. 1º - Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de desapropriação amigável, com a finalidade de escrituração de um terreno urbano com área de 678,31 m², sem benfeitorias, localizado na Avenida 25 de Julho, lado ímpar da numeração, na esquina com a Avenida Sem denominação, no quarteirão formado pela Avenida 25 de Julho e Avenida Sem Denominação, na cidade de Novo Cabrais-RS, com as seguintes medidas e confrontações: pela frente, ao OESTE, na extensão de 11,06 metros, confronta com a Avenida 25 de Julho; seguindo em sentido horário, por uma lado, ao NORTE, após formar um ângulo de 98º29’48”, na extensão de 47,15 metros, confronta com o imóvel da matrícula nº 37.482; pelos fundos, ao LESTE, fazendo um ângulo de 81º30’12”, na extensão de 18,03 metros, confronta com o imóvel objeto da Matricula nº 54.341; e, por outro lado, ao SUL, formando um ângulo de 90º00’00”, na extensão de 46,63 metros, confronta com a Avenida Sem denominação, lado par, fechando assim o perímetro, onde forma um ângulo de 90º00’00”, com a Avenida 25 de Julho.

Art. 2º - O imóvel a ser desapropriado localiza-se na zona urbana de Novo Cabrais/RS, descrito na matrícula nº 54.340, fls. 1, do Ofício de Registro de Imóveis de Cachoeira do Sul, de propriedade de JOÃO VALMIR GONÇALVES, inscrito no CPF sob nº 167.479.920-91.
Art. 3º - O imóvel será destinado para construção do CRAS (Centro de Referência de Assistência Social).



Art. 4º - Para fins de imissão provisória na posse, a desapropriação do imóvel descrito no Art. 1º, é declarada de urgência, na forma do art. 15, do Decreto-Lei Nº.3.365/41.


Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 Novo Cabrais, 23 de janeiro de 2026.

                                                                Maiquel A. S. Butzke

                                                                  Prefeito Municipal

                                                                  em exercício

Registre-se e publique-se.

      Edson Joel Lawall

Secretário de Administração
